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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 508/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito verificar a possibilidade de criar o Centro de Referência de Atendimento a Mulher Vítima de Violência, neste Município.”
J U S T I F I C A T I V A
O Centro de Referência é uma estrutura essencial para o Município para fins de ajudar a combater, prevenir e enfrentar à violência contra a mulher, uma vez que visa promover a ruptura da situação de violência e a construção da cidadania por meio de ações no âmbito Municipal e de atendimento interdisciplinar (psicológico, social, jurídico, de orientação e informação) à mulher em situação de violência.
 O Centro devera exercer o papel de articulador dos serviços organismos governamentais e não governamentais que integram a rede de atendimento às mulheres em situação de vulnerabilidade social, em função da violência de gênero.

Sala das Sessões, 26 de junho de 2017.
Marcus Antônio Pereira Marinho

Vereador
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